
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA 

 

PORTARIA Nº 4.084, DE 2 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Cancelar Licença de Pescador Profissional dos 

inscritos no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira, com base no artigo 17, da Instrução 

Normativa nº 6 de 29 de junho de 2012.  

 

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista a Portaria nº 812, de 25 de janeiro de 2019, do Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República, e o decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 

2019, e de acordo com o disposto na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 

2012, resolve:  

Art. 1º Determinar, com fundamento nos incisos I e IV do Artigo 17 da Instrução 

Normativa MPA nº 6 de 29 de junho de 2012, o cancelamento de inscrições no RGP e 

das licenças dos pescadores profissionais, efetivadas nos estados do Pará, Amapá, 

Amazonas, Rio Grande do Norte, Mato Grosso do Sul, Sergipe e Santa Catarina, 

conforme relação nominal a seguir:  

[Vide lista anexa, páginas 8 a 18 - Seção 1, conforme o LINK a seguir]: 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.084-de-2-de-setembro-de-2019-214855342 

Art. 2º Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento, deverá ser afixada, na 

sede das Superintendências Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento dos 

Estados acima citados.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE SEIF JUNIOR 

 

 

 

 

 

 
 

DOU 173, de 6 de setembro de 2019, Seção 1, página 8. 
 


